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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 079/2022 – DETERMINA A PROIBIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, DA COMERCIALIZAÇÃO E O USO DE COLEIRAS QUE CAUSEM CHOQUES EM ANIMAIS, de autoria do Vereador José Carlos Galdino de Lima, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DETERMINA A PROIBIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, DA COMERCIALIZAÇÃO E O USO DE COLEIRAS QUE CAUSEM CHOQUES EM ANIMAIS.

Art. 1º  Fica proibido, no Município de Sete Lagoas, a comercialização e o uso, em animais, de coleira antilatido, conhecida popularmente como coleira de choque.

Art. 2º O descumprimento ao disposto nessa Lei acarretará ao infrator a imposição de multa na monta de R$2.000,00 (dois mil reais) para pessoas físicas e R$4.000,00 (quatro mil reais) no caso de pessoas jurídicas. 

 § 1º O valor será dobrado na hipótese de reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração num período inferior a 30 (trinta) dias.

 § 2º Os valores serão corrigidos segundo o IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

 § 3º No caso de extinção deste índice, será adotado outro a ser criado por legislação federal que reflita e reponha o poder aquisitivo da moeda.

 Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                      Sete Lagoas, Sala das Sessões, 18 de maio de 2022.
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Relator
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